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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF: 067.997.066-50
Certidão nº: 14957361/2023
Expedição: 11/04/2023, às 16:17:32
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que THIAGO ALVES DA SILVA COSTA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 067.997.066-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF: 067.997.066-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:28 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.
Código de controle da certidão: 99FD.9794.3D40.63A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO ISS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCJJLGOLJ
Documento/Certidão nº 23.007.859 Exercício: 2023
Emissão em: 12/04/2023 Requerimento em: 13:58:33 Validade: 12/05/2023

Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF: 067.997.066.50

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao
ISSQN.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO ISS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABKFHGLKLL
Documento/Certidão nº 23.880.258 Exercício: 2023
Emissão em: 27/06/2023 Requerimento em: 16:15:54 Validade: 27/07/2023

Nome: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA
CPF: 067.997.066.50

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao
ISSQN.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: THIAGO ALVES DA SILVA COSTA 
 
CPF/CNPJ: 067.997.066-50 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:47:42 do dia 28/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 7LRI280623104742 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MANIFESTAÇÃO

O procedimento referente a contratação THIAGO ALVES DA SILVA COSTA, no qual os valores ajustados, R$ 430,00 a hora/aula, encontram-se de acordo com
a PORTARIA PGR/MPU Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, anexo 0635888, que regulamenta a retribuição financeira pelo exercício de atividade docente no
âmbito da Escola Superior do Ministério Público da União.

Outrossim, a senhor THIAGO ALVES DA SILVA COSTA prestou serviço ao CAOCA no ano de 2022, tendo sido pago o valor da hora/aula em R$ 430,00,
conforme documentos anexos 0635890.

Isto posto, o contrato está dentro dos valores de marcado compatíveis com o serviço a ser prestado pelo profissional.

Encaminha-se o procedimento para a Coordenação do CAOCA para deliberação e posterior envio à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBSON BOMFIM DOS SANTOS em 12/04/2023, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0635849 e o código CRC EC06A034.

19.09.02169.0008998/2023-20 0635849v4
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MANIFESTAÇÃO

    Recebi hoje.

   Restando cumpridas as etapas indicadas na Base de Conhecimento do Processo de Inexigibilidade de Licitação, considerando a relevância da
contratação em questão para a atividade finalística planejada pelo CAOCA, pelas razões aqui já expostas e, finalmente, verificando que se trata de
situação similar à tratativa realizada no ano de 2022, que já foi objeto de chancela pelo setor pertinente de análise de contratos, convênios e
licitações do Ministério Público do Estado da Bahia, manifesta-se esta Coordenação pela continuidade do processo, remetendo-o para a análise e
autorização da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações.

   Salvador, 13 de abril de 2023.

   Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira

Promotora de Justiça - Coordenadora do CAOCA

Documento assinado eletronicamente por Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira em 13/04/2023, às 10:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0636806 e o código CRC CC69E1C4.

19.09.02169.0008998/2023-20 0636806v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, THIAGO ALVES DA SILVA COSTA , CPF 067.997.066-
50, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs
anexos -  0637266), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério
Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732,
igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 13/04/2023, às 14:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0637258 e o código CRC 35A67140.

19.09.02169.0008998/2023-20 0637258v4
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa com a consulta da situação do contratado,
THIAGO ALVES DA SILVA COSTA , CPF 067.997.066-50, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão
do direito de contratar com a Administração Pública (docs 0637258 e  0637266).

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 13/04/2023, às 14:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0637268 e o código CRC 4E27807F.

19.09.02169.0008998/2023-20 0637268v4
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02169.0008998/2023-20  

INTERESSADO: CAOCA 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. REALIZAÇÃO DE CURSO. ARTIGO 60, INCISO II E § 2º C/C ART. 23, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 
9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO. 

PARECER Nº. 282/2023 

Trata-se de solicitação de autorização para Inexigibilidade de Licitação, em favor de Thiago Alves da Silva Costa, no valor 
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), visando à realização de Curso de Capacitação com tema Orçamento, Fundos e Controle de 
Políticas Públicas na Área da Infância e Juventude, para membros e servidores deste Ministério Público, nos dias 14/04, 05 e 19/05, 02 e 
16/06, 07 e 28/07, 11 e 25/08 e 08/09/2023, com carga horária de 30 (trinta) horas. 

As despesas correrão por conta das Atividades 4765, Elementos 33.90.36 e 33.90.47, cujo saldo orçamentário total disponível é de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Instruem o pedido: termo de referência, justificativa para contratação, documentos da pessoa física indicada, currículo do 
facilitador, proposta de preços, programação do curso, certidões de regularidade, documentos comprobatórios da notória especialização exigida 
em lei e justificativa atinente aos preços propostos, além de outros documentos relativos à avença. 

O art. 60, II, e §2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

(...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O art. 23, VI, da mesma Lei, complementa: 

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da 

legislação específica de exercício profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e 

formação além da capacitação profissional comum, tais como: 

(…) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

No que concerne à hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim 
estabelece:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
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pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 

pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 

do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER 

Outrossim, sobre o objeto da pretensa contratação, manifesta-se a Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa nº 18/2009: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 

CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A 

INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO 

TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA 

Acerca das contratações de serviços técnicos, de natureza singular, manifesta-se a abalizada doutrina: 

“No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam porque seu desempenho envolve conhecimentos 

específicos e peculiares, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma especialização. Isso não significa 

que contratação direta possa ser realizada simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, exige 

natureza singular. (...) Ou seja, a ‘natureza singular’ deve ser entendida como uma característica especial de algumas 

contratações de serviços técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a natureza do 

serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. (...) A fórmula ‘natureza singular’ destina-se a evitar a 

generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a atividade 

necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e 

comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada

satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. (…) 

Podem existir situações de habilidade técnica, como se passa com o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Cada 

espécie de atividade referida no art. 13 pode envolver situações-padrão e casos anômalos. Apenas esses últimos 

comportam contratação direta, tal como determinado no art. 25, inc. II.” 1 

A unidade responsável, justificando a pretensa contratação, manifestou-se, in verbis: 

“(...) O curso de capacitação para atuação funcional dos membros e servidores do Ministério Público em Orçamento, Fundos 

e Controle de Políticas Públicas na Área da Infância e Juventude foi planejado como atividade estratégica para cumprimento 

da Iniciativa Estratégica 5.1.10, contemplada no PGA 2023 do Ministério Público.  

As demandas envolvendo Orçamento, Fundos e Controle de Políticas Públicas da Área da Infância e Juventude têm se 

intensificado, exigindo cada vez mais do Ministério Público uma atuação eficiente no processo de acompanhamento, 

fiscalização e gestão do OCA e do FIA no âmbito Municipal dos agentes públicos/ conselheiros. O atendimento de crianças, 

adolescentes e jovens nas políticas públicas é considerada, pela CF/88, prioridade absoluta. Porém, para que a prerrogativa 

constitucional seja cumprida se fazem necessários instrumentos de gestão e monitoramento, assim como de fomento de 

ações e projetos.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é uma instância colegiada paritária deliberativa e 

formuladora de políticas públicas relacionadas à política de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. É 

de fundamental entender o seu funcionamento, suas atribuições e seu papel no monitoramento dos gastos no orçamento 

público direcionado a crianças e adolescentes a da gestão do Fundo da Infância e Adolescência.  

O CMDCA é também responsável pela gestão do FIA, são atribuições desde o registro de organizações da sociedade 

civil(OSC) que atuam na política da criança e do adolescente, a análise e aprovação de projetos oriundos de OSCs que 

pleiteiem fomento financeiro, a análise e chancela de projetos para captação de destinação de impostos junto ao setor 

privado, a deliberação sobre seu orçamento, análise das contas e despesas do FIA e emissão de pareceres. 

Atento para essa realidade e no intuito de aperfeiçoar o conhecimento dos membros e servidores do Ministério Público no 

tratamento das demandas do Orçamento, Fundos e Controle de Políticas Públicas usualmente identificadas na seara da 

infância e juventude, foi elaborado pelo CAOCA em parceria com CEAF e CAOPAM, o curso de capacitação composto de 04 

(quatro) módulos (...)” 

Por sua vez, quanto a notória especialização do pretenso contratado, a unidade interessada declara, nos exatos termos: 

“(...) A escolha de Thiago Costa se deve ao seu currículo acadêmico Bacharel em Filosofia pela Pontifícia Universidade 

Católica de Minas Gerais-PUC/MG, com trajetória no movimento social organizado em Minas Gerais, ocupantes das cadeiras 

do Conselho Estadual de Direitos Humanos entre 2016 e 2017, atua como coordenador de projetos de impacto social desde 

2014, dentre eles destaca-se o Programa Espaço de Cidadania, o qual recebeu o Certificado de Tecnologia Social pela 

Fundação Banco do Brasil em 2019. Além disso, Thiago Costa é Subsecretário de Direitos de Cidadania da Prefeitura de 

Belo Horizonte/BH, responsável pela área de Assessoramento ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente de Belo Horizonte- CMDCA/BH e também pelo assessoramento à gestão do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente de Belo Horizonte-FMDCA/ BH (Fundo da Infância e Adolescência de Belo Horizonte-FIA/BH) da Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte, 2018 até o período atual. (...)” 
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Vislumbra-se no caso a presença dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei: a necessidade de um serviço 
técnico profissional especializado, de natureza singular e prestado por profissional de notório gabarito. Trata-se de orientação diferenciada, em 
relação ao convencional ou rotineiro de mercado, não baseada em métodos padronizados de ensino.  

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de 
curso, dá-se a inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

Ademais, em obediência à orientação normativa AGU nº. 17/2009, a unidade responsável demonstra a compatibilidade e 
razoabilidade do valor proposto para a pretensa contratação, com esteio em documentação colacionada aos autos (0635888 e 0635890). 

Ainda quanto a razoabilidade do preço ofertado, salienta o CAOCA, in litteris: 

“O procedimento referente a contratação THIAGO ALVES DA SILVA COSTA, no qual os valores ajustados, R$ 430,00 a 

hora/aula, encontram-se de acordo com a PORTARIA PGR/MPU Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, anexo 0635888, que 

regulamenta a retribuição financeira pelo exercício de atividade docente no âmbito da Escola Superior do Ministério Público 

da União. 

Outrossim, a senhor THIAGO ALVES DA SILVA COSTA prestou serviço ao CAOCA no ano de 2022, tendo sido pago o valor 

da hora/aula em R$ 430,00, conforme documentos anexos 0635890. 

Isto posto, o contrato está dentro dos valores de marcado compatíveis com o serviço a ser prestado pelo profissional. (...)” 

Tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de penalidades em 
face da empresa indicada, nada fora constatado. 

Por derradeiro, a despeito da condição de servidor público do profissional indicado, convém registrar o disposto no art. 125 da Lei 
Estadual nº 9.433/2005: 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos 

com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 

exceções legais. 

Embora prevaleça tal regra geral, o parágrafo único do referido comando legal estabelece a hipótese de exceção, qual seja, 
quando o objeto da contratação se tratar de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou participação em comissões 

examinadoras de concursos2. Nestes casos, portanto, a relação contratual entre o ente público e o servidor público/agente político não restaria 
interditada.  

Por oportuno, em que pese a ausência de autorização expressa da Superintendência de Gestão Administrativa, para que a 
presente contratação permaneça regida pela Lei Estadual nº 9.433/2005, haja vista o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 
14.133/2021, fixado através do Ato Normativo nº 12/2023, convém pontuar que tal lacuna instrutória não impedirá a referida aplicação da 
legislação anterior.  

Como sabido, a Medida Provisória nº 1.167/2023 prorrogou até 30 de dezembro a validade das leis sobre compras públicas, quais
sejam a Lei nº 8.666/1993, a Lei nº 12.462/2011 e a Lei nº 10.520/2002. Consequentemente, a Lei Estadual nº 9.433/2005, por estar em 
consonância com as normas gerais estabelecidas pelas Lei Geral de Licitações e Contratos, permanece aplicável pelo mesmo interregno. 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade 
jurídica da contratação, por inexigibilidade de licitação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 13 de abril de 2023. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008. p. 350. 

2 Art. 125 - (...) Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 13/04/2023, às 19:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 13/04/2023, às 19:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0637740 e o código CRC F9449AA0.
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participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 282/2023 e autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, em favor de THIAGO ALVES DA SILVA COSTA , no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com a finalidade de realizar Curso de
Capacitação com tema Orçamento, Fundos e Controle de Políticas Públicas na Área da Infância e Juventude, para membros e servidores deste Ministério
Público, nos dias 14/04, 05 e 19/05, 02 e 16/06, 07 e 28/07, 11 e 25/08 e 08/09/2023, com carga horária de 30 (trinta) horas.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações 
 para ciência e adoção de providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/04/2023, às 17:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0637857 e o código CRC 4960D35B.

19.09.02169.0008998/2023-20 0637857v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CAOCA - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 001/2023 - CAOCA no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.315 do dia 19/04/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0637857) em 14/04/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/04/2023, às 08:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0640273 e o código CRC D4D6F59A.

19.09.02169.0008998/2023-20 0640273v5
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